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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2021 

O Município de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, por meio do Gabinete do Prefeito, torna 

público o Edital de Convocação nº 042/2021 dos candidatos classificados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2021, para se apresentarem no auditório do Gabinete do Prefeito, na data e horário 

abaixo indicados.  

Dia: 03/09/2021 às 13 horas no auditório do Gabinete do Prefeito, situado à Praça José Valentim 

Lopes, nº 02, Centro, na cidade de Atílio Vivacqua/ES. 

Os candidatos descritos abaixo estão sendo convocados conforme o item 7 – DAS ETAPAS DO 

PROCESSO SELETIVO E DA CLASSIFICAÇÃO, alínea b. 2ª ETAPA – para comprovação de 

títulos e experiência profissional, devendo os mesmos apresentarem junto a Comissão de Processo 

Seletivo todos os documentos observando o item 07 e incisos de V a XI do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado n° 001/2021.  

Conforme o item 7, alínea b e inciso II do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021 o 

candidato que não comparecer na data, local e horário indicados neste Edital de Convocação, será 

considerado desistente e reposicionado para o final da lista de classificados.  

Conforme o item 7, alínea b e inciso VI do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021 o 

candidato que não apresentar a documentação conforme determinado no item anterior (V), informar 

data de nascimento no ato da inscrição diferente do documento de identificação apresentado; 

apresentar cópia de documento ilegível ou desacompanhada do documento original para conferência, 

não comprovar os pré-requisitos ou não comprovar títulos será DESCLASSIFICADO. 

 

Cargo: Professor MaMPB Língua Portuguesa 

   

Classificação 

 

Inscrição 

 

Nome 

24º 699 Renan Bossois Ribeiro 

***25º 643 ***Wesley dos Passos Fricks 

***26º 69 ***Giana Darós Pereira Vieira 

***27º 717 ***Eliziana de Souza Brites dos Passos 

***28º 938 ***Leandro Monteiro Furie 

 

Cargo: Professor MaMPA Educação Infantil  

   

Classificação 

 

Inscrição 

 

Nome 

85º 482 Luana Marques Oliveira Cipriano 

86º 711 Luziane de Lucca Garcia Brandão 

87º 352 Jacqueline dos Santos 

88º 765 Creuza Maria da Silva Eduardo 
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***89º 462 ***Marly Oliveira Silva Leal 

***90º 743 ***Sulamita Dessaune dos Santos 

***91º 831 ***Patrícia Machado Vidal 

***92º 729 ***Claudia Maria Gonçalves Pereira 

***93º 137 ***Maria Dalva Falcão Almeida 

***94º 142 ***Luciana Pires da Silva 

 

Obs: ***Candidato que só terá os documentos conferidos para contratação em caso de não 

comparecimento dos candidatos anteriores ou desistência da vaga. 

 

Após o atendimento da convocação pela Comissão para conferência dos documentos no dia 

03/09/2021, os candidatos classificados  deverão  entregar os documentos admissionais relacionados 

no Anexo IV do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 (acompanhados dos 

documentos originais) ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal até o dia 09/09/2021 

no horário de 08:00 às 15:00 horas. Não atendendo este prazo para comparecimento junto ao 

RH o candidato será considerado desistente da vaga.   

A relação dos exames necessários ao ASO (atestado de saúde ocupacional) será entregue pela 

Comissão após a conferência dos documentos.  

 

Atílio Vivacqua, 02 de setembro de 2021.  

 

ENI SOUZA ARAÚJO RODRIGUES  

Secretária Municipal de Educação 

 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR             

Chefe de Gabinete 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


